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1. Atos do Tribunal Pleno 

Intimação para Sessão 
Sessão: 1823 - 15/12/2010 - Tribunal Pleno 
Processo: 01685/07 
Jurisdicionado: Fundo Industrialização do Estado da Paraíba 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2006 
Intimados: JOÃO LAÉRCIO GAGLIARDI FERNANDES, Gestor(a). 

 
Sessão: 1823 - 15/12/2010 - Tribunal Pleno 
Processo: 05934/07 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Tenório 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2007 
Intimados: JOAB AURINO BATISTA, Responsável; MARTINS 
CELESTINO DE MORAIS, Interessado(a); JOSÉ BARROS DE 
FARIAS, Advogado(a). 

 
Sessão: 1823 - 15/12/2010 - Tribunal Pleno 
Processo: 06111/07 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira 
Subcategoria: Inspeção de Obras 
Exercício: 2006 
Intimados: FRANCISCO UMBERTO PEREIRA, Ex-Gestor(a); 
NEWTON NOBEL SOBREIRA VITA, Advogado(a); JOHNSON 
GONÇALVES DE ABRANTES, Advogado(a); EDNA APARECIDA 
FEDELIS DE ASSIS, Advogado(a). 

 
Sessão: 1823 - 15/12/2010 - Tribunal Pleno 
Processo: 01225/08 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado do Planejamento e Gestão 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2007 
Intimados: FRANKLIN DE ARAÚJO NETO, Responsável. 

 
Sessão: 1823 - 15/12/2010 - Tribunal Pleno 
Processo: 01889/08 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Belem do Brejo do Cruz 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2007 

Intimados: JOSÉ FORTE DA CUNHA, Gestor(a); MARIA DE 
LOURDES PEREIRA, Procurador(a); ANDRÉ LUIS DE OLIVEIRA 
ESCOREL, Contador(a). 

 
Sessão: 1823 - 15/12/2010 - Tribunal Pleno 
Processo: 02091/08 
Jurisdicionado: Fundo de Previdência de Sapé 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2007 
Intimados: MARIA LUIZA DO NASCIMENTO SILVA, Ex-Gestor(a); 
EDVALDO ALVES DE AGUIAR, Interessado(a). 

 
Sessão: 1823 - 15/12/2010 - Tribunal Pleno 
Processo: 02146/08 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bonito de Santa Fé 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2007 
Intimados: JOSIMAR ALVES ROCHA, Ex-Gestor(a); JOHNSON 
GONÇALVES DE ABRANTES E OUTROS, Interessado(a). 

 
Sessão: 1823 - 15/12/2010 - Tribunal Pleno 
Processo: 02342/08 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Cubatí 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2007 
Intimados: GICELE FERNANDES MARTINS DANTAS, Responsável; 
JOÃO DE MELO ARAÚJO, Contador(a). 

 
Sessão: 1823 - 15/12/2010 - Tribunal Pleno 
Processo: 02595/08 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Municipio de Brejo do 
Cruz 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2007 
Intimados: HEVANDRO JOSÉ FERNANDES, Gestor(a); LIDYANE 
PEREIRA SILVA, Advogado(a); ANA PRISCILA ALVES DE QUEIROZ, 
Advogado(a); JAM'S DE SOUZA TEMOTEO, Advogado(a); INDIRA 
FERREIRA RIBEIRO, Advogado(a). 

 
Sessão: 1823 - 15/12/2010 - Tribunal Pleno 
Processo: 02819/08 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2007 
Intimados: EVANDRO GONÇALVES DE BRITO, Ex-Gestor(a); 
ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA ESCOREL, Advogado(a). 

 
Sessão: 1823 - 15/12/2010 - Tribunal Pleno 
Processo: 02024/09 
Jurisdicionado: Instituto de Terras e Planejamento Agrícola da 
Paraíba 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2008 
Intimados: FÁBIO VERIATO DA CÂMARA, Ex-Gestor(a); VITAL DA 
COSTA ARAÚJO, Ex-Gestor(a). 
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Sessão: 1823 - 15/12/2010 - Tribunal Pleno 
Processo: 02920/09 
Jurisdicionado: Companhia de Desenvolvimento de Recursos 
Minerais da Paraíba 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2008 
Intimados: RAIMUNDO GILSON VIEIRA FRADE, Gestor(a); 
WALDEMIR FERNANDES DE AZEVEDO, Advogado(a). 

 
Sessão: 1823 - 15/12/2010 - Tribunal Pleno 
Processo: 03029/09 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cruz do Espírito Santo 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2008 
Intimados: RAFAEL FERNANDES DE CARVALHO JÚNIOR, 
Gestor(a); CARLOS ROBERTO BATISTA LACERDA, Procurador(a). 

 
Sessão: 1823 - 15/12/2010 - Tribunal Pleno 
Processo: 03108/09 (Doc. 10109/10) 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pedra Lavrada 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais (Reconsideração) 
Exercício: 2008 
Intimados: JOSÉ ANTONIO VASCONCELOS DA COSTA, 
Responsável; PEDRO VICTOR DE MELO, Procurador(a); SÉRGIO 
MARCOS TORRES DA SILVA, Contador(a); RODRIGO DOS 
SANTOS LIMA, Advogado(a). 

 
Sessão: 1823 - 15/12/2010 - Tribunal Pleno 
Processo: 04331/09 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Nova Floresta 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2008 
Intimados: ELIAS GOMES DE LIMA, Responsável. 

 

Intimação para Defesa 
Processo: 03257/08 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Servidores Municipais de 
Lagoa Seca 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2007 
Intimados: JOSÉ ARMANDO DA COSTA, Advogado(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: no tocante ao Relatorio de Cumprimento de Decisão da 
Corregedoria. 

 

Extrato de Decisão 
Ato: Resolução Processual RPL-TC 00036/10 
Sessão: 1820 - 01/12/2010 
Processo: 09789/10 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Educação e Cultura 
Subcategoria: Inspeção Especial 
Exercício: 2010 
Interessados: FRANCISCO DE SALES GAUDÊNCIO, Responsável. 
Decisão: RESOLVEM os Conselheiros do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, por 
unanimidade de votos, em: 1. Conceder o prazo de 3 (três) dias, a fim 
de que o Sr. Francisco de Sales Gaudêncio, Secretário de Educação e 
Cultura do Estado da Paraíba, encaminhe a esta Corte de Contas os 
documentos e informações solicitados pela Auditoria nos termos do 
Relatório da Divisão de Auditoria e Gestão de Pessoal -DIGEP, sob 
pena de aplicação de multa pessoal, no valor de R$ 3.320,00, com 
fulcro no art. 168 do RITCE, e na RA TC nº 13/2009, em caso de 
descumprimento do aqui estabelecido; 2. Informar que o não 
atendimento das solicitações deste Tribunal configura sonegação de 
informações e documentos, prevista no art. 42, §§ 1º e 2º da LOTCE. 
Presente ao julgamento o Exmo. Senhor Procurador Geral. Publique-
se, registre-se, cumpra-se. TC - PLENÁRIO MINISTRO JOÃO 
AGRIPINO João Pessoa, 01 de dezembro de 2010 

 

2. Atos da 1ª Câmara 

Extrato de Decisão 
Ato: Acórdão AC1-TC 01757/10 
Sessão: 2413 - 25/11/2010 
Processo: 00991/06 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Princesa Isabel 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2006 
Interessados: MARCELINO XENOFANES DINIZ DE SOUZA, 
Gestor(a); JOSÉ SITÔNIO MAIA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-Pb), à 
unanimidade, na Sessão realizada nesta data, de acordo com a 
Proposta de Decisão do Relator, em: 1.DECLARAR o cumprimento do 
Acórdão AC1 TC 593/2009 pelo Presidente do Instituto de Previdência 
de Princesa Isabel, Senhor Marcelino Xenófanes Diniz de Sousa; 
2.ASSINAR-LHE o prazo de 60 (sessenta) dias, a fim de que adote as 
providências reclamadas pela Auditoria às fls. 428/431, acerca da 
aposentadoria do Senhor JOSÉ SITÔNIO MAIA, ao final do qual 
deverá fazê-lo comprovar a esta Corte de Contas, sob pena de multa e 
outras cominações legais aplicáveis à espécie. Registre-se, Publique-
se e Cumpra-se. TCE/PB – Sala das Sessões da Primeira Câmara 
Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 25 de 
novembro de 2.010. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01746/10 
Sessão: 2413 - 25/11/2010 
Processo: 01161/98 
Jurisdicionado: Departamento de Estradas de Rodagem 
Subcategoria: Atos de Administração de Pessoal 
Interessados: INÁCIO BENTO DE MORAES JÚNIOR, Ex-Gestor(a). 
Decisão: ACORDAM os membros integrantes da 1ª CÂMARA do 
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, à unanimidade, em sessão 
realizada nesta data, em JULGAR REGULARES as ascensões 
funcionais realizadas pelo DER dos 16 servidores, a saber: Antônio 
Bento de Morais, Apolinário Félix Nascimento de Souza, Cândida 
Régis Bezerra de Andrade, Carlos Augusto da Silva, Francisco 
Aldassés Sobreira Medeiros, Hermínio Soares Filho, Ivanildo Marinho 
Cordeiro Campos Filho, José Augusto Longo da Silva, José Braga 
Xavier, José Caetano Costa, Luíza Maria dos Anjos Clemente, Marcos 
Lins Cantisani, Maria do Carmo Santos Mendes, Ricardo Ramos 
Queiroz, Rosa Maria Pordeus, Verônica Félix de Almeida Melo. 

 
Ato: Resolução Processual RC1-TC 00136/10 
Sessão: 2413 - 25/11/2010 
Processo: 01462/07 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Gestor(a). 
Decisão: DECISÃO DA 1ª CÂMARA Vistos, relatados e discutidos os 
autos do PROCESSO TC-01462/07, resolvem os MEMBROS DA 1ª 
CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(TCE-PB), à unanimidade, na sessão realizada nesta data, assinar o 
prazo de 60 (sessenta) dias para que o Presidente da PBPREV, Sr. 
João Bosco Teixeira, reformule os cálculos proventuais, com 
observância ao disposto no art. 1º da Lei nº 10.887/2004, do ato 
aposentatório do Sr. José Newton Aires Nunes, ocupante do cargo de 
Auditor Fiscal da Receita Estadual, matrícula 70.532-2, lotado na 
Secretaria de Estado da Receita, mediante a Portaria–A–nº 972, de 06 
de setembro de 2006, publicada no Diário Oficial do Estado de 2006. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01752/10 
Sessão: 2413 - 25/11/2010 
Processo: 01557/07 
Jurisdicionado: Fundação de Ação Comunitária 
Subcategoria: Licitações 
Interessados: GILMAR AURELIANO DE LIMA, Ex-Gestor(a). 
Decisão: I. julgar regular o procedimento licitatório ora analisado – 
Dispensa de Licitação nº 001/07 e os Contratos dela decorrentes de nº 
061/07 a 089/07; II. recomendar à atual gestora da Fundação de Ação 
Comunitária no sentido de observar as normas consubstanciadas na 
Lei de Licitações e Contratos, bem como os princípios basilares da 
Administração Pública, evitando, a todo custo, utilizar motivo diverso 
em caso de dispensa de licitação e proceder à dispensa de licitação 
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calcada no art. 19 da Lei nº 10.696 de 2003 apenas para as 
aquisições feitas junto a cooperativas, associações e grupos informais. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01775/10 
Sessão: 2413 - 25/11/2010 
Processo: 01583/06 
Jurisdicionado: Fundação de Ação Comunitária 
Subcategoria: Licitações 
Interessados: VERA MARIA NÓBREGA DE LUCENA, Ex-Gestor(a). 
Decisão: I. julgar irregular o procedimento licitatório ora analisado – 
Dispensa de Licitação nº 003/06 e os Contratos dela decorrentes; II. 
aplicar multa pessoal à ex-gestora, Srª Vera Maria Nóbrega de 
Lucena, no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), com supedâneo nos 
incisos II, art. 56, da LOTCE/Pb, por infração grave à norma legal, 
assinando-lhe o prazo de 60 dias para recolhimento voluntário ao 
Fundo de Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal – 
mediante a quitação de Documento de Arrecadação de Receitas 
Estaduais (DAE) com código “4007” - Multas do Tribunal de Contas do 
Estado –, sob pena de cobrança executiva, desde logo recomendada, 
inclusive com interferência do Ministério Público, nos termos dos 
parágrafos 3º e 4º, do artigo 71 da Constituição do Estado; III. 
recomendar à atual gestora da Fundação de Ação Comunitária no 
sentido de observar as normas consubstanciadas na Lei de Licitações 
e Contratos, bem como os princípios basilares da Administração 
Pública, evitando, a todo custo, utilizar motivo diverso em caso de 
dispensa de licitação 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01749/10 
Sessão: 2413 - 25/11/2010 
Processo: 01927/04 
Jurisdicionado: Secretaria da Educação e Cultura 
Subcategoria: Convênios 
Interessados: ADRIANO CÉSAR GALDINO DE ARAÚJO, Ex-
Gestor(a). 
Decisão: 1) JULGAR REGULAR a presente prestação de contas; 2) 
DETERMINAR o arquivamento dos autos. Presente ao Julgamento o 
representante do Ministério Público. TC – Sala das Sessões da 1ª 
Câmara - Plenário Cons. Adailton Coelho Costa. João Pessoa, 25 de 
novembro de 2010. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01760/10 
Sessão: 2413 - 25/11/2010 
Processo: 02171/04 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Princesa Isabel 
Subcategoria: Contrato por Excepcional Interesse Público 
Interessados: THIAGO PEREIRA DE SOUSA SOARES, Gestor(a). 
Decisão: ACORDAM os INTEGRANTES da PRIMEIRA CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-Pb), à 
unanimidade, na Sessão desta data, de acordo com a Proposta de 
Decisão do Relator, em: 1.APLICAR multa pessoal ao Senhor 
THIAGO PEREIRA DE SOUSA SOARES, no valor de R$ 2.805,10 
(dois mil e oitocentos e cinco reais e dez centavos), em virtude do não 
cumprimento do item “3” do Acórdão AC1 TC 1557/2008, 
configurando, portanto, a hipótese prevista no artigo 56, inciso VIII, da 
LOTCE (Lei Complementar 18/93) e Portaria 50/2001; 2.ASSINAR-
LHE o prazo de 60 (sessenta) dias para o recolhimento voluntário da 
multa supracitada, aos cofres estaduais, através do FUNDO DE 
FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA MUNICIPAL, sob 
pena de cobrança executiva, desde já recomendada, inclusive com a 
interveniência da Procuradoria Geral do Estado ou da Procuradoria 
Geral de Justiça, na inação daquela, nos termos dos parágrafos 3º e 
4º, do artigo 71 da Constituição do Estado, devendo a cobrança 
executiva ser promovida nos 30 (trinta) dias seguintes ao término do 
prazo para recolhimento voluntário, se este não ocorrer; 3.ASSINAR 
novo prazo de 60 (sessenta) dias ao Senhor THIAGO PEREIRA DE 
SOUSA SOARES, atual Prefeito do Município de Princesa Isabel, para 
que apresente a documentação comprobatória dos recolhimentos 
previdenciários dos contratados em epígrafe, nos moldes apontados 
pela Auditoria às fls. 232/233, sob pena de nova multa e outras 
cominações aplicáveis à espécie. Publique-se, intime-se e registre-se. 
Sala das Sessões do TCE-Pb - Miniplenário Conselheiro Adailton 
Coêlho Costa João Pessoa, 25 de novembro de 2010. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01765/10 
Sessão: 2413 - 25/11/2010 
Processo: 02701/07 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Reforma 
Exercício: 2006 

Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Gestor(a). 
Decisão: DECISÃO DO TRIBUNAL: ACORDAM, à unanimidade, os 
membros da 1a. CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA (1a.C/TCE-Pb), na sessão realizada nesta data, em 
Conceder o Registro ao ato aposentatório de fls. 43, devidamente 
retificado pela Portaria – A- nº 2300 de 21 de Setembro de 2010. 
Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 
1ª. Câmara do TCE-Pb - Plenário Ministro João Agripino. João 
Pessoa, 25 de Novembro de 2010. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01774/10 
Sessão: 2413 - 25/11/2010 
Processo: 03050/06 
Jurisdicionado: Fundação de Ação Comunitária 
Subcategoria: Licitações 
Interessados: VERA MARIA NÓBREGA DE LUCENA, Ex-Gestor(a). 
Decisão: em JULGAR REGULARES o procedimento licitatório em 
análise – Pregão Presencial nº 001/06, e os Contratos dele 
decorrentes 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01744/10 
Sessão: 2413 - 25/11/2010 
Processo: 03079/07 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Reforma 
Exercício: 2007 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Gestor(a); JOSÉ DA 
COSTA CABRAL FILHO, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os membros da 1ª CÂMARA, à unanimidade, 
em sessão realizada nesta data, em JULGAR LEGAL o ato de reforma 
supra resumido, concedendo-lhe o competente registro. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01745/10 
Sessão: 2413 - 25/11/2010 
Processo: 03459/06 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de João 
Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2005 
Interessados: PEDRO ALBERTO DE ARAÚJO COUTINHO, 
Gestor(a); FRANCISCO DE PAULA BARRETO FILHO, Ex-Gestor(a); 
TEREZINHA DINIZ MENEZES, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os membros da 1ª CÂMARA, à unanimidade, 
em sessão realizada nesta data, em JULGAR LEGAL o ato 
aposentatório mencionado, concedendo-lhe o competente registro, 
declarando-se o cumprimento da Resolução RC2 – TC – 022/09. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01758/10 
Sessão: 2413 - 25/11/2010 
Processo: 03522/05 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Caaporã 
Subcategoria: Inspeção de Obras 
Exercício: 2004 
Interessados: JOÃO BATISTA SOARES, Gestor(a); MARCO 
AURÉLIO DE MEDEIROS VILLAR, Advogado(a); LEONARDO PAIVA 
VARANDAS, Advogado(a). 
Decisão: não provimento, mantendo-se, na integra, o Acórdão AC1 
TC-1413/09. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01753/10 
Sessão: 2413 - 25/11/2010 
Processo: 03572/07 
Jurisdicionado: Fundação de Ação Comunitária 
Subcategoria: Licitações 
Interessados: GILMAR AURELIANO DE LIMA, Ex-Gestor(a). 
Decisão: I. julgar regular o procedimento licitatório ora analisado – 
Dispensa de Licitação nº 005/07 e os Contratos dela decorrentes de nº 
136/07 a 143/07; nº 145/07 a 161/07 e nº 163/07; II. recomendar à 
atual gestora da Fundação de Ação Comunitária no sentido de 
observar as normas consubstanciadas na Lei de Licitações e 
Contratos, bem como os princípios basilares da Administração 
Pública, evitando, a todo custo, utilizar motivo diverso em caso de 
dispensa de licitação e proceder à dispensa de licitação calcada no 
art. 19 da Lei nº 10.696 de 2003 apenas para as aquisições feitas 
junto a cooperativas, associações e grupos informais. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01742/10 
Sessão: 2413 - 25/11/2010 
Processo: 03815/07 
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Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Reforma 
Exercício: 2007 
Interessados: SEVERINO RAMALHO LEITE, Responsável; JOÃO 
BOSCO TEIXEIRA, Responsável; JOÃO CARLOS SOBRINHO, 
Interessado(a); DANIELLE TORRIÃO FURTADO, Advogado(a); ALEX 
MAIA DUARTE FILHO, Advogado(a); JUCÉLIO MARQUES 
TAVARES, Advogado(a); ALEX WAGNER ALVES FREIRE, 
Advogado(a); FRANCISCO JACKSON FERREIRA, Advogado(a); 
LUIZA FERNANDES GUALBERTO, Advogado(a); RICARDO DUTRA 
PESSOA, Advogado(a); ONILDO VELOSO JUNIOR, Advogado(a); 
CLEANTO GOMES PEREIRA, Advogado(a); VICTOR ASSIS DE 
OLIVEIRA TARGINO, Advogado(a); LUCIANA ÉRIKA TARGINO 
FERREIRA, Advogado(a); LUIS CARLOS DOS SANTOS LIMA 
SOBRINHO, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à reforma ex-officio do 3º Sargento PM João 
Carlos Sobrinho, matrícula n.º 502.021-2, com lotação na Polícia 
Militar do Estado da Paraíba, acordam os Conselheiros integrantes da 
1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, 
por unanimidade, em sessão realizada nesta data, na conformidade da 
proposta de decisão do relator a seguir, em: a) CONCEDER 
REGISTRO ao referido ato de reforma. b) DETERMINAR o 
arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01754/10 
Sessão: 2413 - 25/11/2010 
Processo: 03889/07 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Reforma 
Exercício: 2007 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Gestor(a). 
Decisão: reconhecer a regularidade do cálculo e a legalidade do ato 
de Reforma Ex-Officio à fl. 57, do Sr. Otávio Ferreira Calado, Major, da 
Polícia Militar do Estado da Paraíba, concedendo-lhe o competente 
registro 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01769/10 
Sessão: 2413 - 25/11/2010 
Processo: 03898/07 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Reforma 
Exercício: 2007 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Gestor(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 1a. CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (1a.C/TCE-
Pb), na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria supra caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se 
e cumpra-se. Sala das Sessões da 1ª. Câmara do TCE-Pb - Plenário 
Ministro João Agripino. João Pessoa, 25 de Novembro de 2010. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01776/10 
Sessão: 2413 - 25/11/2010 
Processo: 05471/07 
Jurisdicionado: Fundação de Ação Comunitária 
Subcategoria: Licitações 
Interessados: GILMAR AURELIANO DE LIMA, Ex-Gestor(a). 
Decisão: I. julgar irregular o procedimento licitatório ora analisado – 
Dispensa de Licitação nº 008/07 e os Contratos dela decorrentes; II. 
aplicar multa pessoal ao ex-gestor, Srº Gilmar Aureliano de Lima, no 
valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), com supedâneo nos incisos II, art. 
56, da LOTCE/Pb, por infração grave à norma legal, assinando-lhe o 
prazo de 60 dias para recolhimento voluntário ao Fundo de 
Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal – mediante a 
quitação de Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais (DAE) 
com código “4007” - Multas do Tribunal de Contas do Estado –, sob 
pena de cobrança executiva, desde logo recomendada, inclusive com 
interferência do Ministério Público, nos termos dos parágrafos 3º e 4º, 
do artigo 71 da Constituição do Estado; III. recomendar à atual gestora 
da Fundação de Ação Comunitária no sentido de observar as normas 
consubstanciadas na Lei de Licitações e Contratos, bem como os 
princípios basilares da Administração Pública, evitando, a todo custo, 
utilizar motivo diverso em caso de dispensa de licitação. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01778/10 
Sessão: 2413 - 25/11/2010 
Processo: 06409/07 
Jurisdicionado: Fundação de Ação Comunitária 
Subcategoria: Licitações 

Interessados: GILMAR AURELIANO DE LIMA, Ex-Gestor(a). 
Decisão: I. julgar regular com ressalva o procedimento licitatório ora 
analisado – Dispensa de Licitação nº 011/07 e os Contratos dela 
decorrentes de nº nº 212/07 a 237/07 e nº 239/07; II. recomendar à 
atual gestora da Fundação de Ação Comunitária no sentido de 
observar as normas consubstanciadas na Lei de Licitações e 
Contratos, bem como os princípios basilares da Administração 
Pública, evitando, a todo custo, utilizar motivo diverso em caso de 
dispensa de licitação e proceder à dispensa de licitação calcada no 
art. 19 da Lei nº 10.696 de 2003 apenas para as aquisições feitas 
junto a cooperativas, associações e grupos informais 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01759/10 
Sessão: 2413 - 25/11/2010 
Processo: 06411/01 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Salgadinho 
Subcategoria: Contrato por Excepcional Interesse Público 
Interessados: DÉBORA CRISTIANE FARIAS MORAIS, Gestor(a); 
LUCIANO MORAIS COUTINHO DA SILVA, Ex-Gestor(a). 
Decisão: ACORDAM os INTEGRANTES da PRIMEIRA CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-Pb), à 
unanimidade, de acordo com a Proposta de Decisão do Relator, na 
Sessão desta data, em: 1.DECLARAR o não cumprimento integral do 
Acórdão AC1 TC 466/2004 pelo Prefeito Municipal de SALGADINHO, 
Senhor LUCIANO MORAIS COUTINHO DA SILVA; 2.APLICAR-LHE 
multa pessoal, no valor de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais), em 
virtude do não cumprimento integral do Acórdão AC1 TC 466/2004, 
configurando, portanto, a hipótese prevista no artigo 56, inciso II, da 
LOTCE (Lei Complementar 18/93); 3.ASSINAR-LHE o prazo de 60 
(sessenta) dias para o recolhimento voluntário do valor da multa ao 
Fundo de Fiscalização Financeira e Orçamentária Municipal, sob pena 
de cobrança executiva, desde já recomendada, inclusive com a 
interveniência da Procuradoria Geral do Estado ou do Ministério 
Público, na inação daquela, nos termos dos parágrafos 3º e 4º, do 
artigo 71 da Constituição do Estado, devendo a cobrança executiva 
ser promovida nos 30 (trinta) dias seguintes ao término do prazo para 
recolhimento voluntário, se este não ocorrer; 4.ASSINAR o prazo de 
60 (sessenta) dias à atual Prefeita Municipal de SALGADINHO, 
Senhora DÉBORA CRISTIANE FARIAS MORAIS, a fim de que adote 
as providências reclamadas no item “3” do Acórdão AC1 TC 466/2004, 
que diz respeito à sustação dos atos de gestão de pessoal 
impugnados pela d. Auditoria, relacionados no item 5.1 do Relatório de 
fls. 394/396, assegurados aos beneficiários o contraditório e a ampla 
defesa, ao final do qual deverá comprová-lo a esta Corte de Contas, 
sob pena de multa e outras cominações aplicáveis à espécie. 
Publique-se, intime-se e registre-se. Sala das Sessões do TCE-Pb - 
Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 25 de 
novembro de 2.010. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01761/10 
Sessão: 2413 - 25/11/2010 
Processo: 06829/06 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Água Branca 
Subcategoria: Inspeção Especial 
Interessados: AROUDO FIRMINO BATISTA, Gestor(a); JOSÉ 
LACERDA BRASILEIRO, Advogado(a); AVANI MEDEIROS DA SILVA, 
Advogado(a); ULISSES FIGUEIREDO DE SOUSA, Advogado(a). 
Decisão: ACORDAM OS INTEGRANTES DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-Pb), à unanimidade dos 
votantes, de acordo com a Proposta de Decisão do Auditor Relator, na 
sessão desta data, em: 1.APLICAR multa pessoal ao Prefeito 
Municipal de ÁGUA BRANCA, Senhor AROUDO FIRMINO BATISTA, 
no valor de R$ 2.805,10 (dois mil e oitocentos e cinco reais e dez 
centavos), em virtude do não cumprimento do item “7” do Acórdão 
AC1 TC 175/2010, configurando, portanto, a hipótese prevista no 
artigo 56, inciso II, da LOTCE (Lei Complementar 18/93); 2.ASSINAR-
LHE o prazo de 60 (sessenta) dias para o recolhimento voluntário do 
valor da multa ao Fundo de Fiscalização Financeira e Orçamentária 
Municipal, sob pena de cobrança executiva, desde já recomendada, 
inclusive com a interveniência da Procuradoria Geral do Estado ou do 
Ministério Público, na inação daquela, nos termos dos parágrafos 3º e 
4º, do artigo 71 da Constituição do Estado, devendo a cobrança 
executiva ser promovida nos 30 (trinta) dias seguintes ao término do 
prazo para recolhimento voluntário, se este não ocorrer; 3.ASSINAR 
novo prazo de 90 (noventa) dias ao Prefeito Municipal de ÁGUA 
BRANCA, Senhor AROUDO FIRMINO BATISTA, com vistas a que 
adote as providências necessárias à restauração da legalidade no 
tocante às contratações irregulares de profissionais do PSF, nos 
termos apontados pela Auditoria em seu relatório de fls. 247/249, 

Página 4 de 9 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03889_07
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03898_07
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05471_07
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=06409_07
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=06411_01
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=06829_06


 Diário Oficial Eletrônico do TCE-PB - Publicado em sexta-feira, 3 de dezembro de 2010 - Nº 197 

 

 

 

comprovando a esta Corte de Contas, ao final do prazo, a adoção das 
referidas medidas, sob pena de nova multa e outras cominações 
aplicáveis à espécie. Publique-se, intime-se e registre-se. Sala das 
Sessões do TCE-Pb - Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa 
João Pessoa, 25 de novembro de 2.010. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01779/10 
Sessão: 2413 - 25/11/2010 
Processo: 07268/07 
Jurisdicionado: Fundação de Ação Comunitária 
Subcategoria: Licitações 
Interessados: GILMAR AURELIANO DE LIMA, Ex-Gestor(a). 
Decisão: I. julgar regular com ressalva o procedimento licitatório ora 
analisado – Dispensa de Licitação nº 012/07 e os Contratos dela 
decorrentes de nº 263/07 a 288/07; II. recomendar à atual gestora da 
Fundação de Ação Comunitária no sentido de observar as normas 
consubstanciadas na Lei de Licitações e Contratos, bem como os 
princípios basilares da Administração Pública, evitando, a todo custo, 
utilizar motivo diverso em caso de dispensa de licitação e proceder à 
dispensa de licitação calcada no art. 19 da Lei nº 10.696 de 2003 
apenas para as aquisições feitas junto a cooperativas, associações e 
grupos informais 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01747/10 
Sessão: 2413 - 25/11/2010 
Processo: 07299/07 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cubati 
Subcategoria: Concurso 
Interessados: DIMAS PEREIRA DA SILVA, Gestor(a); JOSINALDO 
VIEIRA DA COSTA, Ex-Gestor(a); JOHNSON GONÇALVES DE 
ABRANTES, Advogado(a). 
Decisão: ACORDAM os membros integrantes da 1ª CÂMARA do 
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, à unanimidade, em sessão 
realizada nesta data, em: 1. JULGAR REGULAR o concurso público 
realizado pela Prefeitura Municipal de Cubati, no exercício de 2007; 2. 
CONCEDER REGISTRO aos atos de admissão dos servidores 
discriminados no anexo I; CANDIDADOTOS QUE MERECEM 
REGISTRO CANDIDATOS CARGOS CLASSIF. OBSERVAÇÃO 
Kivânia de Vasconcelos Oliveira Enfermeiro 2º Shimeny Lima Lucena 
Enfermeiro 3º Egilda Guedes Duarte Siqueira Enfermeiro 4º Indiara de 
Medeiros Lins Araújo Fisioterapeuta 1º Sammuel Anderson Vieira 
Rodrigues Médico Clínico Geral 1º Maria Margarida Cordeiro Macedo 
Médico Pediatra 1º Alexandra Targino Dias Odontólogo 2º Não foi 
nomeado o 1º candidato classificado Danyele Sousa Cavalcante 
Odontólogo 3º Rogério Donato Professor de Ciências 1º Augusta 
Giselle de Albuquerque Professor de Ciências 2º Maria do Carmo 
Farias de Assis Educação Licenciado B FÍSICA 1º Bruna Katiuska da 
Costa Macedo Professor Licenciado B FÍSICA 2º Dário Albuquerque 
do Ó Professor Licenciado B – Geografia 2º Não foi nomeado o 1º 
candidato classificado José de Anchieta Honorato da Silva Professor 
Licenciado B – Geografia 3º Jaimar Cordeiro de Araújo Professor 
Licenciado B – Geografia 4º Walber Ferreira da Silva Professor 
Licenciado B – História 1º Rafaella de Sousa Silva Professor 
Licenciado B – História 2º Maria José Bezerra dos Santos Professor 
Licenciado B – História 3º Afrânio de Medeiros Nóbrega Professor 
Licenciado B – História 4º Pedro Luna Freire Neto Professor 
Licenciado B – Inglês 1º Márcio Araújo Sousa Professor Licenciado B 
– Inglês 2º Nercionildo Pereira Vaz Professor Licenciado B – 
Matemática 1° Felício de Sousa Aguiar Professor Licenciado B – 
Matemática 2º Marília Lidiane Chaves da Costa Professor Licenciado 
B – Matemática 3º Robson Souto Brito Professor Licenciado B – 
Matemática 4º Não consta na Port. nº 39/08 (fl. 532) o nome do 
servidor por ela nomeado para o cargo de Professor Licenciado B - 
Matemática Nilma Deise Maximino Professor Licenciado B – 
Português 1º Waldívia de Macedo Oliveira Professor Licenciado B – 
Português 2º Aleksandro Moura de Medeiros Professor Licenciado B – 
PorTuguês 3º Alcinete Vieira Ramos MACEDO Professor Licenciado B 
– Português 4º Paula Santos Nascimento Professor Licenciado B – 
Português 5º Mirlane Maria Lima dos Santos Professor Licenciado B – 
Química 1º Ricardo Cavalcante da Silva Professor Licenciado B – 
Química 2º Rute Pinheiro de Souto Supervisor Educacional 1º 
apresentou declaração de desistência, fls. 683 Jéferson Clementino 
Neto Professor Polivalente 1º Solange de Lima Araújo Fernández 
Professor Polivalente 2º Elidiane de Lima Professor Polivalente 3º 
Rakel Fragoso Mamede Professor Polivalente 4º Elisângela Rodrigues 
de Melo Professor Polivalente 5º Rosângela Fragoso Mamede Auxiliar 
de Enfermagem 1º Albaneide Macedo de Araújo Gomes Auxiliar de 
Consultório Dentário- ACD 1º Luciene Fernandes Macedo Auxiliar de 
Consultório Dentário-ACD 2º Zózimo Pereira Guedes da Silva Agente 

de Epidemiologia 1º Iolanda pereira Guedes da Silva Agente de 
Epidemiologia 2º Edicarlos Alves Pereira Agente de Epidemiologia 3º 
Jefferson Cordeiro de Souza Fiscal de Tributos 1º Sarah Sthephanie 
França Santos Fiscal de Serv. Urbanos 1º Laudecy Almeida Lima 
Monitor de Creche 1º Edjaneide França de Morais Monitor de Creche 
2º Uaelitânio Santos da Silva Eletricista 1º Paulo Claudiano Júnior 
Auxiliar de Serv. Gerais 1º Aline de Morais Medeiros Costa Auxiliar de 
Serv. Gerais 2º Pedro Medeiros Alves Coveiro 1º Magno Cordeiro de 
Oliveira Gari 1º Edna Santos Lima Gari 2º Alex Félix de Oliveira Gari 
3º José Petrônio Ângelo Lucindo Servente de Pedreiro 1º Cristiano 
Antônio da Silva Servente de Pedreiro 2º Damião Eliomar de Medeiros 
Servente de Pedreiro 3º Iônio José de Dionízio Servente de Pedreiro 
4º Aurineves Macedo de Araújo Costa Enfermeiro 5º Marinaldo 
Barbosa Duarte Auxiliar Administrativo 4º Não foram nomeados o 1º, 
2º e 3º candidatos classificados Adriana da Conceição de Souto Brito 
Auxiliar Administrativo 5º Joyce cunha dos Santos Auxiliar 
Administrativo 6º Germana Rosy Medeiros de Sousa Auxiliar 
Administrativo 7º Cristiane Larissa Fernandes Melo Auxiliar 
Administrativo 8º Valdênio Medeiros de Alcântara Auxiliar 
Administrativo 9º Jean Carlo Cavalcante da Silva Motorista 1º Damião 
Quirino da Silva Motorista 2º Luiz Carlos Alves da Silva Motorista 3º 
Ronny Wescley Gonzaga de Sousa Motorista 4º Teobaldo Henrique 
Vasconcelos Alves Motorista 5º Adeillton José Garcia Motorista 6º 
Joelma Barbosa dos Santos Auxiliar de Serv. Gerais 4º Não foi 
nomeado o 3º candidato classificado Niedja Maciel da Silva Auxiliar de 
Serv. Gerais 5º Loordes Costa Silva Auxiliar de Serv. Gerais 6º 
Adriana Barbosa da Silva Auxiliar de Serv. Gerais 7º Rosângela Fidelis 
Nunes da Silva Auxiliar de Serv. Gerais 8º José Adeílton Trajano 
Pedreiro 1º José Venâncio da Silva Filho Pedreiro 2º Josinaldo Pereira 
dos Santos Pedreiro 3º Cícero Carlos da Silva Alves Vigilante 4º Luiz 
Maciano Araújo Pereira Vigilante 5º Edvanio Gosaga de Sousa 
Vigilante 6º Carlos Eduardo da Silva Nascimento Vigilante 7º 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01780/10 
Sessão: 2413 - 25/11/2010 
Processo: 01014/08 
Jurisdicionado: Fundação de Ação Comunitária 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2008 
Interessados: GILMAR AURELIANO DE LIMA, Ex-Gestor(a). 
Decisão: I. julgar regular com ressalva o procedimento licitatório ora 
analisado – Dispensa de Licitação nº 001/08 e os Contratos dela 
decorrentes de nº 052/08 a 079/08; II. recomendar à atual gestora da 
Fundação de Ação Comunitária no sentido de observar as normas 
consubstanciadas na Lei de Licitações e Contratos, bem como os 
princípios basilares da Administração Pública, evitando, a todo custo, 
utilizar motivo diverso em caso de dispensa de licitação e proceder à 
dispensa de licitação calcada no art. 19 da Lei nº 10.696 de 2003 
apenas para as aquisições feitas junto a cooperativas, associações e 
grupos informais 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01777/10 
Sessão: 2413 - 25/11/2010 
Processo: 03387/08 
Jurisdicionado: Fundação de Ação Comunitária 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2008 
Interessados: GILMAR AURELIANO DE LIMA, Ex-Gestor(a). 
Decisão: I. julgar regular com ressalva o procedimento licitatório ora 
analisado – Dispensa de Licitação nº 007/08 e os Contratos dela 
decorrentes de nº 109/08 a 123/08; II. recomendar à atual gestora da 
Fundação de Ação Comunitária no sentido de observar as normas 
consubstanciadas na Lei de Licitações e Contratos, bem como os 
princípios basilares da Administração Pública, evitando, a todo custo, 
utilizar motivo diverso em caso de dispensa de licitação e proceder à 
dispensa de licitação calcada no art. 19 da Lei nº 10.696 de 2003 
apenas para as aquisições feitas junto a cooperativas, associações e 
grupos informais 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01771/10 
Sessão: 2413 - 25/11/2010 
Processo: 03747/08 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Tavares 
Subcategoria: Inspeção de Obras 
Exercício: 2008 
Interessados: JOSÉ SEVERIANO P. BEZERRA DA SILVA, 
Gestor(a); VANINA C. C. MODESTO, Advogado(a); FABÍOLA 
MARQUES MONTEIRO, Advogado(a); WALTER DE AGRA JÚNIOR, 
Advogado(a); PEDRO ADOLFO MORENO DA COSTA, Advogado(a). 

Página 5 de 9 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07268_07
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07299_07
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=01014_08
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03387_08
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03747_08


 Diário Oficial Eletrônico do TCE-PB - Publicado em sexta-feira, 3 de dezembro de 2010 - Nº 197 

 

 

 

Decisão: I. Julgar Regulares as despesas com as seguintes obras: a) 
Esgotamento sanitário do município (item 1); b) Área de lazer do 
Povoado Silvestre (item 2); II. Julgar Regulares com Ressalvas as 
despesas com obras de pavimentação em paralelepípedos de ruas da 
Zona Urbana - Convite 15/2006, Convite 16/2006 e Convite 19/2006 
(itens 3, 4 e 5) e execução de obras e serviços de engenharia – 
Convite 05/2007 (item 8); III. Julgar Irregulares as despesas com as 
obras de execução de obras e serviços de engenharia – Convite 
24/2006, Convite 01/2007, Convite 06/2007 e Convite 15/2007 (itens 
de 6, 7, 9 e 10); IV. Imputar o débito de R$ 7.509,20 ao Srº José 
Severiano de Paulo Bezerra da Silva, Prefeito Municipal de Tavares, 
referente a pagamentos em excessos na execução das seguintes 
obras: reposição de calçamento das ruas Tenente Silvino e Mocinha 
Marques (R$ 578,70); reforma do grupo escolar no Sítio Laje Grande; 
rede coletora de esgoto da rua Maria Paulino (R$ 1.455,53); reforma 
das escolas Benedito Pinto da Silva, Maria Estela Rodrigues, São 
Francisco, Isabel Maria de Freitas, Sebastião Barros, Padre Tavares 
(R$ 4.026,99) e reforma do PSF (R$ 1.447,98) – itens 6, 7, 9 e 10; V. 
Aplicar a multa no valor de R$ 2.805,10 ao Srº José Severiano de 
Paulo Bezerra da Silva, Prefeito Municipal de Tavares, com base no 
art. 56, II, por infração grave à norma legal, da Lei 8666/93; VI. Assinar 
o prazo de 60(sessenta) dias ao supracitado prefeito para os devidos 
recolhimentos voluntários dos valores imputados nos itens IV e IV 
supra, sob pena de cobrança executiva; VII. Assinar prazo de 30 
(trinta) dias ao Gestor para o envio a este egrégio Tribunal das 
Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) vindicadas pela 
Auditoria, sob pena de aplicação de multa prevista no inciso VIII artigo 
56 da LOTCE/PB; VIII. Recomendar ao atual Alcaide no sentido de 
envidar esforço para evitar a reincidências das falhas verificadas na 
presente inspeção de obras; 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01756/10 
Sessão: 2413 - 25/11/2010 
Processo: 05368/08 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Guarabira 
Subcategoria: Inspeção Especial 
Exercício: 2008 
Interessados: ONILDO CÂMARA FILHO, Gestor(a); ANTONIO 
TEOTONIO DE ASSUNÇÃO, Advogado(a). 
Decisão: ACORDAM os Membros do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA (TCE-Pb), à unanimidade de votos, de acordo 
com a Proposta de Decisão do Auditor Relator, na Sessão realizada 
nesta data, em: 1.DECLARAR o cumprimento do item “2” do Acórdão 
AC1 TC 2.340/2009 pelo Senhor ONILDO CÂMARA FILHO; 
2.CONHECER do RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO, em face da 
tempestividade com que foi interposto e da legitimidade do recorrente 
e, no mérito, que lhe concedam PROVIMENTO INTEGRAL, haja vista 
o atendimento do que prescreveu esta Corte no Acórdão AC1 TC 
2.340/2009 e, desta feita, RETIRAR a eficácia dos itens do Acórdão 
AC1 TC 796/2010 e, por fim, DETERMINAR o arquivamento dos 
presentes autos. Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. TCE/PB – 
Sala das Sessões da Primeira Câmara Plenário Conselheiro Adailton 
Coêlho Costa João Pessoa, 25 de novembro de 2.010. 

 
Ato: Resolução Processual RC1-TC 00137/10 
Sessão: 2413 - 25/11/2010 
Processo: 06307/08 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Itatuba 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2008 
Interessados: RENATO LACERDA MARTINS, Ex-Gestor(a); 
RODRIGO DOS SANTOS LIMA, Advogado(a); PEDRO VICTOR DE 
MELO, Advogado(a). 
Decisão: - Comunicar, com remessa de cópia, ao TCU, SECEX/PB, 
sobre as irregularidades identificadas no Convite sob análise, para 
providências que julgar aplicáveis; - Arquivar os presentes autos sem 
análise do mérito 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01764/10 
Sessão: 2413 - 25/11/2010 
Processo: 06350/08 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pedras de Fogo 
Subcategoria: Inspeção de Obras 
Exercício: 2008 
Interessados: MARIA CLARICE RIBEIRO BORBA, Gestor(a). 
Decisão: ACORDAM os membros integrantes da 1ª CÂMARA do 
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, à unanimidade, em sessão 
realizada nesta data, em JULGAR REGULARES as despesas 
realizadas na execução de obras públicas pela Prefeitura Municipal de 

PEDRAS DE FOGO, durante o exercício financeiro de 2007, declarar 
o cumprimento da Resolução RC1-TC- nº 055/2009 e encaminhar os 
autos à DILIC para dar continuidade à análise da Concorrência nº 
01/2007 e do Contrato nº 75/07. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01762/10 
Sessão: 2413 - 25/11/2010 
Processo: 07135/08 
Jurisdicionado: Fundação Cultural de João Pessoa 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2008 
Interessados: FRANCISCO CESAR GONÇALVES, Gestor(a); 
LAURECI SIQUEIRA DOS SANTOS, Ex-Gestor(a). 
Decisão: ACORDAM os membros integrantes da 1ª CÂMARA do 
Tribunal de Contas do Estado, por unanimidade, em sessão realizada 
nesta data, em JULGAR REGULARES a dispensa de licitação 
mencionada, bem como o contrato dela decorrente, ordenando o 
arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01772/10 
Sessão: 2413 - 25/11/2010 
Processo: 07581/08 
Jurisdicionado: Fundação de Ação Comunitária 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2008 
Interessados: GILMAR AURELIANO DE LIMA, Ex-Gestor(a). 
Decisão: I. julgar regular o procedimento licitatório ora analisado – 
Dispensa de Licitação nº 015/08, os Contratos dela decorrentes de nº 
193/08 a 204/08 e o 1º Termo Aditivo aos contratos; II. recomendar à 
atual gestora da Fundação de Ação Comunitária no sentido de um 
maior apego às regras impostas pela Lei de Licitações e Contratos 
(Lei nº 8.666/93) e do art. 4º, inciso IV da RN-TC nº 06/2005 , com 
vistas à utilização e encaminhamento dos termos aditivos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01748/10 
Sessão: 2413 - 25/11/2010 
Processo: 07866/08 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Caaporã 
Subcategoria: Inspeção de Obras 
Exercício: 2008 
Interessados: JEANE NAZÁRIO DOS SANTOS, Ex-Gestor(a); 
JOHNSON GONÇALVES DE ABRANTES, Advogado(a). 
Decisão: ACORDAM os membros integrantes da 1ª CÂMARA do 
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, à unanimidade, em sessão 
realizada nesta data, em: a)Aplicar multa pessoal à Sra. Jeane 
Nazário dos Santos, ex-Prefeita Municipal de Caaporã, no valor de R$ 
2.000,00, com fulcro no art. 56, VIII, da LOTCE, assinando-lhe o prazo 
de 60 (sessenta) dias para recolhimento ao erário estadual, em favor 
do Fundo de Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal, sob 
pena de cobrança executiva, desde logo recomendada, inclusive com 
interferência do Ministério Público, nos termos do art. 71 da 
Constituição do Estado; b)Assinar novo prazo de 60 (sessenta) dias à 
mencionada ex-Prefeita, para que encaminhe a este Tribunal a 
documentação solicitada pela Auditoria, fl. 134, no tocante à relação 
dos beneficiados, bem como à localização exata das 22 casas 
construídas, sob pena de multa e outras cominações legais, em caso 
de não cumprimento desta decisão no prazo fixado. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01750/10 
Sessão: 2413 - 25/11/2010 
Processo: 08739/08 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cruz do Espírito Santo 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2008 
Interessados: RAFAEL FERNANDES DE CARVALHO JÚNIOR, 
Gestor(a). 
Decisão: 1) JULGAR REGULAR, com ressalvas, o Processo de 
Licitação de que se trata; 2) RECOMENDAR à atual administração do 
município que observe atentamente a Lei 8.666/93; 3) DETERMINAR 
o arquivamento dos presentes autos. Presente ao Julgamento o 
representante do Ministério Público. TC – Sala das Sessões da 1ª 
Câmara - Plenário Cons. Adailton Coelho Costa. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01739/10 
Sessão: 2413 - 25/11/2010 
Processo: 09247/08 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Picuí 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2008 
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Interessados: RUBENS GERMANO COSTA, Responsável; JEAN 
RONNIE DE AZEVEDO DANTAS, Interessado(a); CARLOS ANDRÉ 
DE MEDEIROS CASADO, Interessado(a); VALDIVAN ALVES DE 
OLIVEIRA, Interessado(a); ATEMÁRIO GOMES DOS SANTOS, 
Interessado(a); WANDERLEY JOSÉ DANTAS, Advogado(a); 
MANOEL PORFÍRIO NEVES, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da licitação, na 
modalidade Convite n.º 023/2008, realizada pelo Município de 
Picuí/PB, objetivando a contratação de empresa para a construção de 
auditório e salas para Secretaria de Saúde da Comuna, e do contrato 
dela decursivo, acordam os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, na conformidade da 
proposta de decisão do relator a seguir, em: 1) CONSIDERAR 
FORMALMENTE REGULARES a referida licitação e o contrato dela 
decorrente. 2) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01741/10 
Sessão: 2413 - 25/11/2010 
Processo: 01198/09 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bayeux 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2009 
Interessados: JOSIVAL JÚNIOR DE SOUZA, Responsável. 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da licitação, na 
modalidade Convite n.º 020/2008, realizada pelo Município de 
Bayeux/PB, objetivando a contratação de empresa para execução dos 
serviços necessários à realização do PROGRAMA EDUCAR PARA A 
VIDA, e do contrato dela decursivo, acordam os Conselheiros 
integrantes da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada nesta data, na 
conformidade da proposta de decisão do relator a seguir, em: 1) 
CONSIDERAR FORMALMENTE REGULARES a referida licitação e o 
contrato dela decorrente. 2) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01751/10 
Sessão: 2413 - 25/11/2010 
Processo: 01456/09 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alagoa Nova 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2009 
Interessados: KLEBER HERCULANO DE MORAES, Gestor(a). 
Decisão: Conhecer do presente recurso e, no mérito, conceder-lhe 
provimento total, para os fins de: a) Considerar regular o procedimento 
de licitação de que se trata; b) Afastar a multa aplicada ao gestor; c) 
Tornar insubsistente a decisão de envio dos autos ao Ministério 
Público Comum. Presente ao julgamento o representante do Ministério 
Público Especial. Publique-se, registre-se e cumpra-se. TC – Sala das 
Sessões da 1ª Câmara - Plenário Adailton Coelho Costa. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01773/10 
Sessão: 2413 - 25/11/2010 
Processo: 01756/09 
Jurisdicionado: Fundação de Ação Comunitária 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2009 
Interessados: GILMAR AURELIANO DE LIMA, Ex-Gestor(a). 
Decisão: julgar regular a Dispensa de Licitação nº 002/09 e os 
Contratos dela decorrentes de nº 034/09 a 059/09. 

 
Ato: Resolução Processual RC1-TC 00131/10 
Sessão: 2413 - 25/11/2010 
Processo: 01790/09 
Jurisdicionado: Companhia de Água e Esgotos do Estado 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2008 
Interessados: FRANKLIN DE ARAÚJO NETO, Responsável. 
Decisão: Os MEMBROS do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA (TCE-Pb), à unanimidade de votos, na sessão desta 
data, de acordo com a Proposta de Decisão do Relator, na Sessão 
desta data, resolveram ASSINAR o prazo de 60 (sessenta) dias ao ex-
Diretor Presidente da CAGEPA, Senhor FRANKLIN DE ARAÚJO 
NETO, a fim de que atenda às solicitações feitas pela Auditoria às fls. 
182/185, ao final do qual deverá comprovar, a esta Corte de Contas, a 
adoção das providências, sob pena de multa e outras cominações 
aplicáveis à espécie. Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. TCE/PB – 
Sala das Sessões da Primeira Câmara Plenário Conselheiro Adailton 
Coêlho Costa João Pessoa, 25 de novembro de 2.010. 

 

Ato: Acórdão AC1-TC 01763/10 
Sessão: 2413 - 25/11/2010 
Processo: 01890/09 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pedro Régis 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2009 
Interessados: SEVERINO BATISTA DE CARVALHO, Gestor(a). 
Decisão: ACORDAM os membros integrantes da 1ª CÂMARA do 
Tribunal de Contas do Estado, por unanimidade, em sessão realizada 
nesta data, em JULGAR REGULAR o termo aditivo acima 
mencionado, ordenando, assim, o arquivamento do presente 
processo. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01770/10 
Sessão: 2413 - 25/11/2010 
Processo: 07167/09 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Serra Branca 
Subcategoria: Inspeção de Obras 
Exercício: 2009 
Interessados: EDUARDO JOSÉ TORREÃO MOTA, Gestor(a). 
Decisão: DECISÃO DA 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL Vistos, relatados 
e discutidos os autos do PROCESSO TC-07167/09, ACORDAM os 
MEMBROS da 1a. CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), na sessão realizada nesta data, 
em: 1) Julgar irregulares as despesas com as obras de reforma da 
Praça Joaquim Gaudêncio, realizadas no Município de Serra Branca 
no exercício de 2007, em razão do excesso identificado, no montante 
de R$ 13.116,09; 2) Julgar regulares as demais obras inspecionadas; 
3) Imputar débito ao Prefeito Municipal de Serra Branca, Sr. Eduardo 
José Torreão Mota, no valor de R$ 13.116,09, relativo ao constatado 
excesso de custo na obra de reforma da Praça Joaquim Gaudêncio, 
assinando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para o recolhimento 
voluntário, sob pena da intervenção do Ministério Público Comum, 
desde logo recomendada; 4) Aplicar multa ao Sr. Eduardo José 
Torreão Mota, no valor de R$ 2.805,10, com fulcro no art. 56, inciso III 
da Lei Orgânica deste Tribunal, assinando-lhe o prazo de 30 (trinta) 
dias para recolhimento junto ao Fundo de Fiscalização Orçamentária e 
Financeira Municipal; 5) Representar à Receita Federal do Brasil em 
razão dos fatos apontados nos relatórios de fls. 171/176, atreladas a 
suas atribuições relacionadas ao INSS; 6) Comunicar formalmente ao 
CREA/PB sobre a ausência de Anotação de Responsabilidade 
Técnica na obra de Reforma da Praça Joaquim Gaudêncio; 7) Assinar 
prazo de 60 (sessenta) dias ao Sr. Eduardo José Torreão Mota, 
Prefeito Municipal de Serra Branca, para que demonstre o lançamento 
do ISS relacionado ao pagamento de R$ 56.019,74, atrelado à 
primeira medição da obra de pavimentação em diversas ruas. 
Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 
1ª. Câmara do TCE/PB - Plenário Ministro João Agripino João Pessoa, 
25 de Novembro de 2010. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01766/10 
Sessão: 2413 - 25/11/2010 
Processo: 07254/09 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Reforma 
Exercício: 2008 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Gestor(a); SEVERINO 
RAMALHO LEITE, Interessado(a). 
Decisão: DECISÃO DO TRIBUNAL: ACORDAM, à unanimidade, os 
membros da 1a. CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA (1a.C/TCE-Pb), na sessão realizada nesta data, em 
conceder registro da Portaria –A- nº 2297, constante às fls. 73, 
publicada no Diário Oficial do Estado em 21 de Setembro de 2010. 
Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 
1ª. Câmara do TCE-Pb - Plenário Ministro João Agripino. João 
Pessoa, 25 de Novembro de 2010. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01743/10 
Sessão: 2413 - 25/11/2010 
Processo: 07795/09 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2008 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Gestor(a); SEVERINO 
RAMALHO LEITE, Ex-Gestor(a); ANILDO JERÔNIMO LUCAS, 
Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os membros da 1ª CÂMARA, à unanimidade, 
em sessão realizada nesta data, em JULGAR LEGAL o ato 
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aposentatório mencionado, concedendo-lhe o competente registro, 
ordenando, assim o arquivamento do presente processo. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01767/10 
Sessão: 2413 - 25/11/2010 
Processo: 08794/09 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2008 
Interessados: SEVERINO RAMALHO LEITE, Ex-Gestor(a). 
Decisão: DECISÃO DO TRIBUNAL ACORDAM, à unanimidade, os 
membros da 1a. CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA (1a.C/TCE-Pb), na sessão realizada nesta data, em 
conceder registro da Portaria – A – nº 831, constante às fls. 43, 
publicada no Diário Oficial do Estado em 13 de agosto de 2008. 
Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 
1ª. Câmara do TCE-Pb - Plenário Ministro João Agripino. João 
Pessoa, 25 de Novembro de 2010. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01782/10 
Sessão: 2413 - 25/11/2010 
Processo: 10525/09 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de João 
Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2008 
Interessados: PEDRO ALBERTO DE ARAÚJO COUTINHO, 
Gestor(a). 
Decisão: I. tornar sem efeito a Resolução RC1- RC1-TC-0047/2010; 
II. reconhecer a regularidade do cálculo e a legalidade do ato de 
aposentadoria, à fl. 68, da Srª Maria da Guia Oliveira Jacinto, 
matrícula nº 30.759-9, Orientadora Educacional da Secretaria da 
Educação do Município de João Pessoa, concedendo-lhe o 
competente registro 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01768/10 
Sessão: 2413 - 25/11/2010 
Processo: 10661/09 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. do Mun. de Serra Branca 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 
Interessados: JOSÉ RONALDO MACIEL PINTO, Ex-Gestor(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 1a. CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (1a.C/TCE-
Pb), na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria supra caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se 
e cumpra-se. Sala das Sessões da 1ª. Câmara do TCE-Pb - Plenário 
Ministro João Agripino. João Pessoa, 25 de Novembro de 2010. 

 
Ato: Resolução Processual RC1-TC 00132/10 
Sessão: 2413 - 25/11/2010 
Processo: 10671/09 
Jurisdicionado: Instituto de Assistência e Prev. Mun. de Guarabira 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2008 
Interessados: JOÃO DE FARIAS FILHO, Responsável; PRECILIA 
SANTOS TOSCANO, Interessado(a). 
Decisão: Os MEMBROS da PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-Pb), à unanimidade, na 
Sessão desta data, de acordo com a Proposta de Decisão do Relator, 
decidiram ASSINAR o prazo de 60 (sessenta) dias ao Exmo. Sr. 
Presidente do Instituto de Assistência e Previdência Municipal de 
Guarabira - IAPM, Senhor JOÃO DE FARIAS FILHO, para que 
proceda à retificação do cálculo do pecúlio em favor da Senhora 
PRECILIA DOS SANTOS TOSCANO, nos moldes reclamados pela 
Auditoria (fls. 133/134), ao final do qual deverá de tudo fazer prova a 
esta Corte de Contas, sob pena de multa e outras cominações legais 
aplicáveis à espécie. Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. TCE/PB – 
Sala das Sessões da Primeira Câmara - Plenário Conselheiro Adailton 
Coêlho Costa João Pessoa, 25 de novembro de 2.010. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01755/10 
Sessão: 2413 - 25/11/2010 
Processo: 11440/09 
Jurisdicionado: Inst. de Prev. Social dos Servidores Públicos do Mun. 
de Santa Luzia 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2008 
Interessados: MARCO ANTONIO NÓBREGA OLIVEIRA, Gestor(a). 

Decisão: concedendo-lhe o competente registro, com a 
recomendação ao IPSAL que, nas aposentadorias com paridade, seja 
feita a diferenciação das parcelas “vencimento” e “quinquênio”, 
evitando que elas sejam pagas em parcela única. 

 
Ato: Resolução Processual RC1-TC 00130/10 
Sessão: 2413 - 25/11/2010 
Processo: 02354/10 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2008 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Gestor(a); SEVERINO 
RAMALHO LEITE, Ex-Gestor(a); ALLISON DOS SANTOS SILVA, 
Interessado(a). 
Decisão: RESOLVE, à unanimidade dos votos de seus membros, em 
sessão realizada nesta data: Art. 1º - ASSINAR o prazo de 60 
(sessenta) dias ao Presidente da PBprev, João Bosco Teixeira, para 
que encaminhe a este Tribunal a documentação solicitada, nos termos 
do relatório da Auditoria de fls. 39, sob pena de aplicação de multa e 
outras cominações legais; Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor 
nesta data. 

 
Ato: Resolução Processual RC1-TC 00133/10 
Sessão: 2413 - 25/11/2010 
Processo: 06266/10 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2006 
Interessados: SEVERINO RAMALHO LEITE, Responsável; 
CLEONICE VENTURA PEGADO NÓBREGA, Interessado(a). 
Decisão: Os MEMBROS da PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-Pb), à unanimidade, na 
Sessão desta data, de acordo com a Proposta de Decisão do Relator, 
decidiram ASSINAR o prazo de 60 (sessenta) dias ao Exmo. Sr. 
Presidente da PBPREV, Senhor JOÃO BOSCO TEIXEIRA, para que 
proceda à retificação dos cálculos proventuais da aposentanda, 
Senhora CLEONICE VENTURA PEGADO NÓBREGA, nos moldes 
apontados pela Auditoria às fls. 49/50, devendo ao final do prazo fazê-
lo comprovar perante esta Corte de Contas, sob pena de multa e 
outras cominações legais aplicáveis à espécie. Registre-se, Publique-
se e Cumpra-se. TCE/PB – Sala das Sessões da Primeira Câmara 
Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 25 de 
novembro de 2010. 

 
Ato: Resolução Processual RC1-TC 00134/10 
Sessão: 2413 - 25/11/2010 
Processo: 06315/10 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2008 
Interessados: SEVERINO RAMALHO LEITE, Responsável; MARIA 
JEIZA DA SILVA, Interessado(a). 
Decisão: Os MEMBROS da PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-Pb), à unanimidade, na 
Sessão desta data, de acordo com a Proposta de Decisão do Relator, 
decidiram ASSINAR o prazo de 60 (sessenta) dias ao Exmo. Sr. 
Presidente da PBPREV, Senhor JOÃO BOSCO TEIXEIRA, para que 
proceda à retificação dos cálculos proventuais da aposentanda, 
Senhora MARIA JEIZA DA SILVA, nos moldes apontados pela 
Auditoria às fls. 46/47, devendo ao final do prazo fazê-lo comprovar 
perante esta Corte de Contas, sob pena de multa e outras cominações 
legais aplicáveis à espécie. Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
TCE/PB – Sala das Sessões da Primeira Câmara Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 25 de novembro de 2010. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01740/10 
Sessão: 2413 - 25/11/2010 
Processo: 06339/10 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Servidores de Frei Martinho 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2010 
Interessados: MARIA DALVA DIAS, Gestor(a); SEVERINO RAMOS 
BATISTA., Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os membros da 1ª CÂMARA, à unanimidade, 
em sessão realizada nesta data, em JULGAR LEGAL o ato 
aposentatório supra resumido, concedendo-lhe o competente registro, 
ordenando, assim, o arquivamento do presente processo. 
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Ato: Resolução Processual RC1-TC 00135/10 
Sessão: 2413 - 25/11/2010 
Processo: 06483/10 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Rita 
Subcategoria: Inspeção Especial 
Exercício: 2010 
Interessados: MARCUS ODILON RIBEIRO COUTINHO, Gestor(a). 
Decisão: Os INTEGRANTES da Primeira Câmara deste Tribunal, à 
unanimidade, de acordo com a Proposta de Decisão do Relator, na 
Sessão realizada nesta data, RESOLVERAM: 1.RECOMENDAR ao 
atual Prefeito Municipal de SANTA RITA, Senhor MARCUS ODILON 
RIBEIRO COUTINHO, com vistas a que não repita as inconformidades 
verificadas nestes autos, em procedimentos futuros da espécie, sem 
prejuízo de serem analisadas mais amiúde no procedimento 
correspondente, no caso, o exame da legalidade do concurso público 
respectivo; 2.DETERMINAR a remessa destes autos à Auditoria para 
subsidiar a análise da legalidade do certame público de seleção 
respectivo, no momento adequado. Registre-se, Publique-se e 
Cumpra-se. TCE/PB – Sala das Sessões da Primeira Câmara - 
Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 25 de 
novembro de 2.010. 

 

3. Atos da 2ª Câmara 

Intimação para Sessão 
Sessão: 2564 - 14/12/2010 - 2ª Câmara 
Processo: 06286/01 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alagoinha 
Subcategoria: Decorrente de Decisão do Plenário 
Intimados: ALCIONE MARACAJÁ DE MORAIS BELTRÃO, Gestor(a); 
MARCUS ANTONIUS BRITO LIRA BELTRÃO, Ex-Gestor(a); 
MARINALDO BEZERRA PONTES, Advogado(a). 

 
Sessão: 2564 - 14/12/2010 - 2ª Câmara 
Processo: 03868/09 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Itaporanga 
Subcategoria: Inspeção de Obras 
Exercício: 2009 
Intimados: ANTÔNIO PORCINO SOBRINHO, Ex-Gestor(a); 
FLAMARION CARLOS HONÓRIO RICARTE, Advogado(a). 

 
Sessão: 2564 - 14/12/2010 - 2ª Câmara 
Processo: 09518/09 
Jurisdicionado: Tribunal de Contas 
Subcategoria: Outros (Administrativo Interno do TCE) 
Exercício: 2009 
Intimados: ANTÔNIO NOMINANDO DINIZ FILHO, Responsável; 
NIVALDO CORTÊS BONIFÁCIO, Interessado(a); LEONARDO 
RODRIGUES DA SILVEIRA, Interessado(a). 

 

Citação para Defesa por Edital 
Processo: 05755/06 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Infra-Estrutura 
Subcategoria: Convênios 
Exercício: 2002 
Citados: FLÁVIO LUIZ PICCOLI, Ex-Gestor(a). 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 07569/09 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Belem do Brejo do Cruz 
Subcategoria: Inspeção de Obras 
Exercício: 2008 
Citados: SUZANA MARIA RABELO PEREIRA FORTE, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias. 
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